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CARTA PRECATORIA ELETRONICA - JUIZ 
 
 
 

Para assinar e distribuir a Carta Precatória Eletrônica (CPE), gerando, 

automaticamente, número de processo no juízo deprecado, o Magistrado deverá 

seguir os seguintes passos: 

 
1) Acessar o menu “Envio eletrônico – Expedição/assinatura de documentos”; 

 
  
 

 
 
 
2) A tela “Visualizador de Documentos Eletrônicos” está agrupada na seguinte 

ordem: VARA, DATA e PROCESSO. Neta tela, o Magistrado poderá consultar 

todas as peças vinculadas ao processo (texto e anexos) antes de assinar, e, 

conseqüentemente, distribuir para o juízo deprecado.  



Para tanto, basta clicar em cima do documento desejado para poder 

visualizá-lo no lado direito da tela.  

 
 

Caso esteja faltando alguma peça ou tenha sido anexado algum documento 

por equívoco, o cartório poderá fazer os devidos ajustes antes de a CPE ser 

assinada digitalmente. 

 

3) Após a conferencia de todas cartas precatórias de comunicação eletrônica e 

seus anexos, o Magistrado selecionará o processo que desejar assinar 

digitalmente e clicará no botão “Assinar”. Para tanto, ressaltamos que o token 

deverá estar conectado ao micro. 

 

 

 

 

Para visualizar as peças, basta clicar 
em cima do documento. Ele será 
exibido no lado direito da tela. 

Documentos 
anexados  à CPE. 



 
 
4) Aparecerá a tela a seguir para que o Juiz possa selecionar o seu certificado e 

clicar no botão “Ok”.    

 
 
 

 
 
 

O Juiz selecionará a CPE que 
deseja assinar.   



 
5) Na sequencia, o sistema procederá à distribuição da CPE exibindo a Comarca, 

o cartório, bem como o número de processo gerado no juízo deprecado.  

 
 

 
 
 

6) Na andamento “Digitação de Carta Precatória”  constará o número do 

processo recebido no Juízo Deprecado. 
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4) Aparecerá a tela a seguir para que o Juiz possa selecionar o seu certificado e clicar no botão “Ok”.   
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5) Na sequencia, o sistema procederá à distribuição da CPE exibindo a Comarca, o cartório, bem como o número de processo gerado no juízo deprecado. 
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6) Na andamento “Digitação de Carta Precatória”  constará o número do processo recebido no Juízo Deprecado.
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O Juiz selecionará a CPE que deseja assinar.  
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